
Emenda Nº   /2026

Projeto de Lei nº 46/2026 
Autoria: Théo Santos de Souza
Ementa: Dispõe sobre a criação do cadastro municipal de animais domésticos.

Art. 1º. O caput do art. 3º passa a ter a seguinte redação:

Art. 3º. Os agentes designados, na coleta de informações junto aos munícipes, 
deverão preencher questionário padronizado e distribuído pelo órgão, departamento ou similar, de 
acordo com a regulamentação do Chefe do Poder Executivo, contendo, no mínimo, os seguintes 
itens:

(...)

Art. 2º. O caput e o parágrafo único do art. 5º passam a ter a seguinte redação:

Art. 5º. A partir dos dados coletados do art. 3º, o Poder Executivo poderá instituir e 
manter, conforme regulamento, o banco de dados de controle de zoonose, contendo estas 
informações acerca de vacinação, esterilização, doenças, além da categorização de animais por 
meio de suas espécies.

Parágrafo único. O banco de dados poderá ser criado concomitantemente à 
realização do Censo para otimizar a execução e utilização do cadastro municipal de animais 
domésticos.

                   JUSTIFICATIVA

Conforme orientação contida no parecer jurídico, seguem as alterações no caput do art. 3º, 
permanecendo inalterados seus incisos, bem como as modificações no caput e parágrafo único do 
art. 5º do Projeto de Lei supra.

Pirassununga, 11 de maio de 2026.

Théo Santos de Souza – “Capitão Théo”
          Vereador D
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=AW71800C6092TZJS , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: AW71-800C-6092-TZJS
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